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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01 / 2011 

 
 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DO PARANAPANEMA, Estado de São Paulo, 

neste ato representado pelo Sr. EDUARDO QUESADA PIAZZALUNGA, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o Art. 37 da Constituição Federal e demais cominações de direito, COMUNICA 

aos interessados o CANCELAMENTO DO CARGO DE ANALISTA JURIDICO , CÓDIGO 03, DO CONCURSO PÚBLICO 

Nº 01/11, abaixo especificado, em virtude de ter sido verificado que esta vaga não supriria as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, devendo este cargo passar por reformulação de acordo com os preceitos 

legais. 

 
Nº DE VAGAS CÓDIGO E CARGO 

TOTAL 
(INCLUINDO-
SE RESERVA 

PORTADORES  
DEFICIÊNCIA) 

RESERVA  
PORTADORES  

DEFICIÊNCIA 
 

CADASTRO 
RESERVA 

PRÉ-REQUISITOS EXIGIDOS SALÁRIO 
 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TAXA 
INSCRIÇÃO 

R$ 

03 
ANALISTA 
JURÍDICO 

01 
 

00 00 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
NA ÁREA DE DIREITO E 
REGISTRO NA OAB 

R$ 
1.300,00 

40 HORAS 
 

50,00 

 

Comunica, igualmente, aos candidatos inscritos para esse cargo, que poderão procurar a 

Prefeitura Municipal para a devolução da taxa de inscrição. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DO PARANAPANEMA, 14 DE JULHO DE 2011. 
 
 
 
 

EDUARDO QUESADA PIAZZALUNGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


